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DECRETO Nº. 073/2024 

 
 

SÚMULA: - Altera composição e nomeia membros do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS-Fundeb e dá outras providências. 
  

 
O senhor FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº. 071/2007, 
de 13 de março de 2007, e Lei nº 475/2021 e a Ata respectiva 

 
 

                             DECRETA 
 
 

Art. 1º. – Ficam Nomeados para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - CACS-FUNDEB – Representantes do Conselho Tutelar: 

 
TITULAR: Flávia Lemes de Carvalho 
SUPLENTE: Renata Oliveira 
 
Art. 2º - Permanecem nomeados os demais membros e composição dada pelo Decreto 

nº 106/22. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 18 de abril de 2024. 
 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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